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Efetividade na realizagédo das audiéncias

Incremento do nimero de audiéncias por videoconferéncia

Reducéo das taxas de congestionamento

Reconhecimento das unidades judiciarias com desempenho
satisfatério

7 Celeridade na prestacao jurisdicional Incremento de produtividade

Aprimoramento dos servigos

Padronizacéo e transformagao de processos de trabalho judiciais

Ampliagdo do nimero de secretarias unicas

Ampliagdo do nimero de unidades judiciarias com processo
eletrénico

RESOLUGAO DO ORGAO ESPECIAL N° 09/2019
Altera a Resolugéo do Orgéo Especial n° 02/2019.

O TRIBUNAL DE JUSTIGCA DO ESTADO DO CEARA, por seu Orgédo Especial, no uso de sua competéncia normativa, por
decisdo unanime de seus componentes, em Sessdo realizada em 06 de junho de 2019.

CONSIDERANDO a necessidade de adequagdo dos servigos prestados pelos juizes leigos ao Poder Judiciario do Estado
do Ceara.

RESOLVE:

Art. 1° O inciso VII, do artigo 2° e o artigo 12, da Resolugéo do Orgédo Especial n° 02, de 7 de fevereiro de 2019, passam a
vigorar com as seguintes redagdes:

“VIl) nédo ser servidor efetivo ou comissionado do Poder Judiciario, estagiario de graduagéo ou poés-graduagéo, ou ainda
profissional que mantenha vinculo empregaticio com empresa que preste servigo de terceirizacdo de mao de obra, de qualquer
natureza, ao Tribunal de Justiga do Estado do Ceara.”

“Art.12. Os juizes leigos nomeados anteriormente a entrada em vigor da presente Resolugdo, e ainda em exercicio, poderdao
optar pela continuidade de suas atividades, sem remuneracao, mantendo o mesmo regime juridico vigente ao tempo da selecéo.

Paragrafo Unico. O exercicio ficara condicionado a assinatura de uma declaragédo de ciéncia acerca do carater nio
remunerado da atividade exercida.”

Art. 2° Esta Resolugéo entra em vigor na data de sua publicagao.

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO CEARA, Plenario Conselheiro e Desembargador Bernardo da Costa Déria, em
Fortaleza, em 06 de junho de 2019.
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RESOLUGAO DO ORGAO ESPECIAL N° 10/2019

Dispde sobre a atuagéo de juizes suplentes no ambito das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Civeis e Criminais e
da Fazenda Publica do Estado do Ceara.

O TRIBUNAL DE JUSTIGA DO ESTADO DO CEARA, por seu Orgdo Especial, no uso de sua competéncia normativa, por
decisdo unanime de seus componentes, em Sessao realizada em 06de junho de 2019.

CONSIDERANDO a previsdo do art. 43, § 5°, da Lei Estadual n° 16.397, de 14 de novembro de 2017, segundo a qual: “§ 5°
Os Juizes das Turmas Recursais serdo substituidos em suas faltas, afastamentos, férias, licengas, auséncias e impedimentos
nos termos de resolugéo aprovada pelo Orgao Especial do Tribunal de Justica que regulamente a matéria”;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 43, § 6°, da Lei Estadual n® 16.397, de 14 de novembro de 2017: “O Tribunal de
Justica, por seu Orgédo Especial, podera constituir, mediante resolugéo, tantas Turmas Recursais quantas forem necessarias a

Publicacédo Oficial do Tribunal de Justica do Estado do Ceara - Lei Federal n® 11.419/06, art. 4°



